
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 7/2025

A União, por meio da Polícia Rodoviária Federal - PRF, com sede na SPO, Quadra 03, Loe 5, Seor Policial Sul, CEP: 70.610-909, na
cidade de Brasília/DF, inscria no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0104-41, nese ao represenada pelo RODRIGO ARAUJO FERREIRA, Coordenador-
Geral de Aquisições Nacionais, nomeado pela Poraria de Pessoal SE/MJSP nº 824, de 02 de Março de 2023, publicada na seção 2, Edição 48, no
Diário Oficial da União, de 10 de Março de 2023, considerando o julgameno da liciação na modalidade de pregão, na forma elerônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90023/2024, publicada no Poral Nacional de Conraações Públicas, processo adminisravo nº 08650.056529/2024-11,
RESOLVE regisrar os preços da(s) empresa(s) indicada (s) e qualificada(s) nesa ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quandade(s) coada(s), aendendo as condições previsas no Edial de liciação, sujeiando-se as pares às normas consanes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreo n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presene Aa em por objeo o regisro de preços para a evenual aquisição de mobiliários diversos especificados no iem 1.1.
Termo de Referência nº 110/2024, anexo do edial de Liciação nº 52/2024 que é pare inegrane desa Aa, assim como as proposas cujos preços
enham sido regisrados, independenemene de ranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regisrado, as especificações do objeo, as quandades mínimas e máximas de cada iem, fornecedor(es) e as demais
condições oferadas na(s) proposa(s) são as que seguem:

FORNECEDOR: TECNO2000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 21.306.287/0001-52

INSC. ESTADUAL: 261.431.046/00-66
ENDEREÇO: RUA VEREADOR DÉCIO DE PAULA Nº101, BAIRRO PLANALTO, FORMIGA/ MG, CEP nº 75.574-825

E-MAIL: brasilia1@ecno2000.com.br/ brasilia@ecno2000.com.br/ andre@ecno2000.com.br
TELEFONE: (61) 3248-3956 / (37) 3329-1000

REPRESENTANTE LEGAL: JORDANO CASTRO NASCIMENTO

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1
1 CADEIRA TELADA 618999 UNID 4343 R$ 2.470,00 R$ 10.727.210,00

2 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 UNID 1519 R$ 247,00 R$ 375.193,00

2
3 CADEIRA OPERACIONAL 607744 UNID 1340 R$ 1.470,00 R$ 1.969.800,00

4 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 UNID 817 R$ 175,00 R$ 142.975,00

4
25 CADEIRA TELADA 618999 UNID 683 R$ 2.710,00 R$ 1.850.930,00

26 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 UNID 525 R$ 272,00 R$ 142.800,00

5
27 CADEIRA OPERACIONAL 607744 UNID 766 R$ 1.543,00 R$ 1.181.938,00

28 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 UNID 385 R$ 183,00 R$ 70.455,00

-

34 CADEIRA FIXA 395748 UNID 964 R$ 856,00 R$ 825.184,00

41 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE INTERNO 486720 UNID 251 R$ 1.849,00 R$ 464.099,00

44 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE EXTERNO 479089 UNID 173 R$ 1.093,00 R$ 189.089,00

7
49 CADEIRA TELADA 618999 UNID 234 R$ 2.840,00 R$ 664.560,00

50 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 UNID 132 R$ 284,00 R$ 37.488,00

8
51 CADEIRA OPERACIONAL 607744 UNID 254 R$ 1.617,00 R$ 410.718,00

52 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 UNID 108 R$ 190,00 R$ 20.520,00

- 58 CADEIRA FIXA 395748 UNID 279 R$ 898,00 R$ 250.542,00

10
73 CADEIRA TELADA 618999 UNID 218 R$ 2.840,00 R$ 619.120,0

74 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 UNID 158 R$ 280,00 R$ 44.240,00

11
75 CADEIRA OPERACIONAL 607744 UNID 186 R$ 1.578,00 R$ 293.508,00

76 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 UNID 141 R$ 176,00 R$ 24.816,00

12 77 MESA EM "L" 1,40M X 0,60 611225 UNID 162 R$ 1.080,00 R$ 174.960,00

78 MESA RETA 1,60 M 618377 UNID 33 R$ 1.500,00 R$ 49.500,00

79 MESA RETA 1,40 M 610976 UNID 30 R$ 1.300,00 R$ 39.000,00
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80 MESA RETA 1,20 M 357003 UNID 16 R$ 1.050,00 R$ 16.800,00

2.2. A lisagem do cadasro de reserva referene ao presene regisro de preços consa como anexo a esa Aa.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Polícia Rodoviária Federal - UASG 200109.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e endades públicas parcipanes do regisro de preços:

UASG 200326 - DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE

1
1 CADEIRA TELADA 618999 72

2 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 68

2
3 CADEIRA OPERACIONAL 607744 25

4 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 25

4
25 CADEIRA TELADA 618999 5

26 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

5
27 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

28 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 0

-

34 CADEIRA FIXA 395748 40

41 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE INTERNO 486720 0

44 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE EXTERNO 479089 4

7
49 CADEIRA TELADA 618999 4

50 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

8
51 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

52 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 0

- 58 CADEIRA FIXA 395748 40

10
73 CADEIRA TELADA 618999 4

74 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

11
75 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

76 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 0

12

77 MESA EM "L" 1,40M X 0,60 611225 4

78 MESA RETA 1,60 M 618377 4

79 MESA RETA 1,40 M 610976 0

80 MESA RETA 1,20 M 357003 0

UASG 393003 - DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL INFRAEST.DE TRANSPORTES

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE

1
1 CADEIRA TELADA 618999 475

2 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 475

2
3 CADEIRA OPERACIONAL 607744 470

4 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 470

4
25 CADEIRA TELADA 618999 197

26 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 197

5
27 CADEIRA OPERACIONAL 607744 189

28 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 189

-

34 CADEIRA FIXA 395748 368

41 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE INTERNO 486720 78

44 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE EXTERNO 479089 0

7
49 CADEIRA TELADA 618999 23

50 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 23

8
51 CADEIRA OPERACIONAL 607744 20

52 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 20

- 58 CADEIRA FIXA 395748 60

10
73 CADEIRA TELADA 618999 127

74 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 127

11
75 CADEIRA OPERACIONAL 607744 126

76 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 126
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12

77 MESA EM "L" 1,40M X 0,60 611225 55

78 MESA RETA 1,60 M 618377 0

79 MESA RETA 1,40 M 610976 0

80 MESA RETA 1,20 M 357003 0

UASG 200005 - MJSP CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE

1
1 CADEIRA TELADA 618999 2500

2 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 170

2
3 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

4 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 0

4
25 CADEIRA TELADA 618999 0

26 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

5
27 CADEIRA OPERACIONAL 0 0

28 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 0

-

34 CADEIRA FIXA 395748 0

41 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE INTERNO 486720 0

44 LONGARINA 3 LUGARES AMBIENTE EXTERNO 479089 0

7
49 CADEIRA TELADA 618999 0

50 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

8
51 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

52 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL) 445549 0

- 58 CADEIRA FIXA 395748 0

10
73 CADEIRA TELADA 618999 0

74 APOIO DE CABEÇA (TELADA) 445549 0

11
75 CADEIRA OPERACIONAL 607744 0

76 APOIO DE CABEÇA (OPERACIONAL 445549 0

12

77 MESA EM "L" 1,40M X 0,60 611225 0

78 MESA RETA 1,60 M 618377 0

79 MESA RETA 1,40 M 610976 0

80 MESA RETA 1,20 M 357003 0

3.3. Caso o saldo da quandade regisrada for inferior ao pedido mínimo, a oalidade das unidades disponíveis deverá ser adquirida.

3.4. A CONTRATADA poderá auorizar a aquisição de iens em quandade inferior ao pedido mínimo.

3.5. Essas exigências buscam proporcionar maior previsibilidade à CONTRATADA no que diz respeio ao dimensionameno de sua
proposa, especialmene em relação ao planejameno logísco e aos cusos de free associados.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1. Durane a vigência da aa, os órgãos e as endades da Adminisração Pública federal, esadual, disrial e municipal que não
parciparam do procedimeno de IRP poderão aderir à aa de regisro de preços na condição de não parcipanes, observados os seguines
requisios:

4.1.1. apresenação de jusficava da vanagem da adesão, inclusive em siuações de provável desabasecimeno ou desconnuidade
de serviço público;

4.1.2. demonsração de que os valores regisrados esão compatveis com os valores pracados pelo mercado na forma do ar. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consula e aceiação prévias do órgão ou da endade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A auorização do órgão ou endade gerenciadora apenas será realizada após a aceiação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou endade gerenciadora poderá rejeiar adesões caso elas possam acarrear prejuízo à execução de seus próprios
conraos ou à sua capacidade de gerenciameno.

4.3. Após a auorização do órgão ou da endade gerenciadora, o órgão ou endade não parcipane deverá efevar a aquisição ou a
conraação soliciada em aé novena dias, observado o prazo de vigência da aa.

4.4. O prazo de que raa o subiem anerior, relavo à efevação da conraação, poderá ser prorrogado excepcionalmene, mediane
soliciação do órgão ou da endade não parcipane aceia pelo órgão ou pela endade gerenciadora, desde que respeiado o limie emporal de
vigência da aa de regisro de preços.

4.5. O órgão ou a endade poderá aderir a iem da aa de regisro de preços da qual seja inegrane, na qualidade de não parcipane,
para aqueles iens para os quais não enha quanavo regisrado, observados os requisios do iem 4.1.

Dos limies para as adesões
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4.6. As aquisições ou conraações adicionais não poderão exceder, por órgão ou endade, a cinquena por ceno dos quanavos dos
iens do insrumeno convocaório regisrados na aa de regisro de preços para o gerenciador e para os parcipanes.

4.7. O quanavo decorrene das adesões não poderá exceder, na oalidade, ao dobro do quanavo de cada iem regisrado na aa
de regisro de preços para o gerenciador e os parcipanes, independenemene do número de órgãos ou endades não parcipanes que
aderirem à aa de regisro de preços.

4.8. A adesão à aa de regisro de preços por órgãos e endades da Adminisração Pública esadual, disrial e municipal poderá ser
exigida para fins de ransferências volunárias, não ficando sujeia ao limie de que raa o iem 4.7, desde que seja desnada à execução
descenralizada de programa ou projeo federal e comprovada a compabilidade dos preços regisrados com os valores pracados no mercado na
forma do ar. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantatvos

4.9. É vedado efeuar acréscimos nos quanavos fixados na aa de regisro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. validade da Aa de Regisro de Preços será de 1 (um) ano, conado a parr do primeiro dia úl subsequene à daa de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediane a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vanajoso.

5.1.1. O conrao decorrene da aa de regisro de preços erá sua vigência esabelecida no próprio insrumeno conraual e
observará no momeno da conraação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédios orçamenários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ulrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do conrao ou do insrumeno subsuo deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédios
orçamenários respecvos.

5.2. A conraação com os fornecedores regisrados na aa será formalizada pelo órgão ou pela endade ineressada por inermédio de
insrumeno conraual, emissão de noa de empenho de despesa, auorização de compra ou ouro insrumeno hábil, conforme o ar. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O insrumeno conraual de que raa o iem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da aa de regisro de preços.

5.3. Os conraos decorrenes do sisema de regisro de preços poderão ser alerados, observado o ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da liciação ou da conraação direa, deverão ser observadas as seguines condições para formalização da aa
de regisro de preços:

5.4.1. Serão regisrados na aa os preços e os quanavos do adjudicaário, devendo ser observada a possibilidade de o liciane
oferecer ou não proposa em quanavo inferior ao máximo previso no edial e se obrigar nos limies dela;

5.4.2. Será incluído na aa, na forma de anexo, o regisro dos licianes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceiarem coar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaário, observada a classificação da
liciação; e

5.4.2.2. Manverem sua proposa original.

5.4.3. Será respeiada, nas conraações, a ordem de classificação dos licianes ou dos fornecedores regisrados na aa.

5.5. O regisro a que se refere o iem 5.4.2 em por objevo a formação de cadasro de reserva para o caso de impossibilidade de
aendimeno pelo signaário da aa.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licianes ou fornecedores que aceiarem reduzir suas proposas para o preço do adjudicaário
anecederão aqueles que manverem sua proposa original.

5.7. A habiliação dos licianes que comporão o cadasro de reserva a que se refere o iem 5.4.2.2 somene será efeuada quando
houver necessidade de conraação dos licianes remanescenes, nas seguines hipóeses:

5.7.1. Quando o liciane vencedor não assinar a aa de regisro de preços, no prazo e nas condições esabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelameno do regisro do liciane ou do regisro de preços nas hipóeses previsas no iem 9.

5.8. O preço regisrado com indicação dos licianes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durane a vigência da
aa de regisro de preços.

5.9. Após a homologação da liciação ou da conraação direa, o liciane mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da conraação
direa, será convocado para assinar a aa de regisro de preços, no prazo e nas condições esabelecidos no edial de liciação ou no aviso de
conraação direa, sob pena de decair o direio, sem prejuízo das sanções previsas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediane soliciação do liciane ou fornecedor
convocado, desde que apresenada denro do prazo, devidamene jusficada, e que a jusficava seja aceia pela Adminisração.

5.10. A aa de regisro de preços será assinada por meio de assinaura digial e disponibilizada no Sisema de Regisro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a aa de regisro de preços no prazo e nas condições esabelecidos no edial ou no aviso de
conraação, e observado o disposo no iem 5.7, observando o iem 5.7 e subiens, fica faculado à Adminisração convocar os licianes
remanescenes do cadasro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipóese de nenhum dos licianes que raa o iem 5.4.2.1, aceiar a conraação nos ermos do iem anerior, a Adminisração,
observados o valor esmado e sua evenual aualização nos ermos do edial, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licianes ou fornecedores remanescenes cujos preços foram regisrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com visas à obenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o conrao nas condições oferadas pelos licianes ou fornecedores remanescenes, aendida a ordem
classificaória, quando frusrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A exisência de preços regisrados implicará compromisso de fornecimeno nas condições esabelecidas, mas não obrigará a
Adminisração a conraar, faculada a realização de liciação específica para a aquisição preendida, desde que devidamene jusficada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços regisrados poderão ser alerados ou aualizados em decorrência de evenual redução dos preços pracados no mercado
ou de fao que eleve o cuso dos bens, das obras ou dos serviços regisrados, nas seguines siuações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso foruio ou fao do príncipe ou em decorrência de faos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aa al como pacuada, nos ermos da alínea “d” do inciso II do capu do ar. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, aleração ou exnção de quaisquer ribuos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços regisrado

6.1.3. Na hipóese de previsão no edial ou no aviso de conraação direa de cláusula de reajusameno ou repacuação sobre os
preços regisrados, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajusameno, deverá ser respeiada a conagem da anualidade e o índice previsos para a conraação;

6.1.3.2. No caso da repacuação, poderá ser a pedido do ineressado, conforme criérios definidos para a conraação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipóese de o preço regisrado ornar-se superior ao preço pracado no mercado por movo superveniene, o órgão ou endade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regisrado.

7.1.1. Caso não aceie reduzir seu preço aos valores pracados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quano ao iem regisrado, sem aplicação de penalidades adminisravas.

7.1.2. Na hipóese previsa no iem anerior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadasro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceiam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licianes ou fornecedores que veram
seu regisro cancelado.

7.1.3. Se não obver êxio nas negociações, o órgão ou endade gerenciadora procederá ao cancelameno da aa de regisro de
preços, adoando as medidas cabíveis para obenção de conraação mais vanajosa.

7.1.4. Na hipóese de redução do preço regisrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às endades que verem firmado
conraos decorrenes da aa de regisro de preços para que avaliem a conveniência e a oporunidade de diligenciarem negociação com visas
à aleração conraual, observado o disposo no ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipóese de o preço de mercado ornar-se superior ao preço regisrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
esabelecidas na aa, será faculado ao fornecedor requerer ao gerenciador a aleração do preço regisrado, mediane comprovação de fao
superveniene que suposamene o impossibilie de cumprir o compromisso.

7.2.1. Nese caso, o fornecedor encaminhará, junamene com o pedido de aleração, a documenação comprobaória ou a planilha
de cusos que demonsre a inviabilidade do preço regisrado em relação às condições inicialmene pacuadas.

7.2.2. Na hipóese de não comprovação da exisência de fao superveniene que inviabilize o preço regisrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou endade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações esabelecidas na aa, sob pena de cancelameno
do seu regisro, nos ermos do iem 9.1, sem prejuízo das sanções previsas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipóese de cancelameno do regisro do fornecedor, nos ermos do iem anerior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadasro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceiam maner seus preços regisrados, observado o disposo no iem 5.7.

7.2.4. Se não obver êxio nas negociações, o órgão ou endade gerenciadora procederá ao cancelameno da aa de regisro de
preços, nos ermos do iem 9.4, e adoará as medidas cabíveis para a obenção da conraação mais vanajosa.

7.2.5. Na hipóese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regisrado, conforme previso no iem
7.2 e no iem 7.2.1, o órgão ou endade gerenciadora aualizará o preço regisrado, de acordo com a realidade dos valores pracados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou endade gerenciadora comunicará aos órgãos e às endades que verem firmado conraos decorrenes da aa de
regisro de preços sobre a efeva aleração do preço regisrado, para que avaliem a necessidade de aleração conraual, observado o
disposo no ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quandades previsas para os iens com preços regisrados nas aas de regisro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão
ou endade gerenciadora enre os órgãos ou as endades parcipanes e não parcipanes do regisro de preços.

8.2. O remanejameno somene poderá ser feio:

8.2.1. De órgão ou endade parcipane para órgão ou endade parcipane; ou

8.2.2. De órgão ou endade parcipane para órgão ou endade não parcipane.

8.3. O órgão ou endade gerenciadora que ver esmado as quandades que preende conraar será considerado parcipane para
efeio do remanejameno.

8.4. Na hipóese de remanejameno de órgão ou endade parcipane para órgão ou endade não parcipane, serão observados os
limies previsos no ar. 32 do Decreo nº 11.462, de 2023.

8.5. Comperá ao órgão ou à endade gerenciadora auorizar o remanejameno soliciado, com a redução do quanavo inicialmene
informado pelo órgão ou pela endade parcipane, desde que haja prévia anuência do órgão ou da endade que sofrer redução dos quanavos
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informados.

8.6. Caso o remanejameno seja feio enre órgãos ou endades dos Esados, do Disrio Federal ou de Municípios disnos, caberá ao
fornecedor beneficiário da aa de regisro de preços, observadas as condições nela esabelecidas, opar pela aceiação ou não do fornecimeno
decorrene do remanejameno dos iens.

8.7. Na hipóese da compra cenralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela endade gerenciadora, dos quanavos dos
parcipanes da compra cenralizada, nos ermos do iem 8.3, a disribuição das quandades para a execução descenralizada será por meio do
remanejameno.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O regisro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da aa de regisro de preços, sem movo jusficado;

9.1.2. Não rerar a noa de empenho, ou insrumeno equivalene, no prazo esabelecido pela Adminisração sem jusficava
razoável;

9.1.3. Não aceiar maner seu preço regisrado, na hipóese previsa no argo 27, § 2º, do Decreo nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção previsa nos incisos III ou IV do capu do ar. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipóese de aplicação de sanção previsa nos incisos III ou IV do capu do ar. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ulrapasse o prazo de vigência da aa de regisro de preços, poderá o órgão ou a endade
gerenciadora poderá, mediane decisão fundamenada, decidir pela manuenção do regisro de preços, vedadas conraações derivadas
da aa enquano perdurarem os efeios da sanção.

9.2. O cancelameno de regisros nas hipóeses previsas no iem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da endade
gerenciadora, garandos os princípios do conradiório e da ampla defesa.

9.3. Na hipóese de cancelameno do regisro do fornecedor, o órgão ou a endade gerenciadora poderá convocar os licianes que
compõem o cadasro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelameno dos preços regisrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deerminada aa de regisro de preços, oal ou
parcialmene, nas seguines hipóeses, desde que devidamene comprovadas e jusficadas:

9.4.1. Por razão de ineresse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrene de caso foruio ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxio nas negociações, nas hipóeses em que o preço de mercado ornar-se superior ou inferior ao preço
regisrado, nos ermos do argos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreo nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimeno da Aa de Regisro de Preços ensejará aplicação das penalidades esabelecidas no edial.

10.1.1. As sanções ambém se aplicam aos inegranes do cadasro de reserva no regisro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injusficadamene após erem assinado a aa.

10.2. É da compeência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrenes do descumprimeno do pacuado nesa aa de regisro de
preço (ar. 7º, inc. XIV, do Decreo nº 11.462, de 2023), exceo nas hipóeses em que o descumprimeno disser respeio às conraações dos órgãos
ou endade parcipane, caso no qual caberá ao respecvo órgão parcipane a aplicação da penalidade (ar. 8º, inc. IX, do Decreo nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou endade parcipane deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previsas no iem 9.1, dada a
necessidade de insauração de procedimeno para cancelameno do regisro do fornecedor

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeo, ais como os prazos para enrega e recebimeno, as obrigações da Adminisração e do
fornecedor regisrado, penalidades e demais condições do ajuse, enconram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iens, só será admida a conraação de pare de iens do grupo se houver
prévia pesquisa de mercado e demonsração de sua vanagem para o órgão ou a endade.

Para firmeza e validade do pacuado, a presene Aa foi lavrada eleronicamene no sisema SEI/PRF, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas pares e encaminhada cópia aos demais órgãos parcipanes.

RODRIGO ARAUJO FERREIRA
Coordenador-Geral de Aquisições Nacionais

Polícia Rodoviária Federal
CNPJ: 00.394.494/0104-41

JORDANO CASTRO NASCIMENTO
Represenane Legal
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Anexo da Aa de Regisro de Preços ( TR SEI nº 61704872)

ANEXO I

CADASTRO DE RESERVA

1. Para fins da ordem de classificação, os licianes ou fornecedores que aceiarem reduzir suas proposas para o preço do adjudicaário
anecederão aqueles que manverem sua proposa original, conforme o Ar. 18 do Decreo 11.462/2023.

1.1. Nenhum fornecedor aceiou coar os iens com preços iguais ao adjudicaário.

1.2. A relação dos fornecedores que manveram a sua proposa no valor original, poderá ser obda no Termo de Homologação do
referido pregão, disponível no Poral Nacional de Conraações Públicas (www.pncp.gov.br), no módulo CONTRATAÇÕES.

Referência: Processo nº 08650.056529/2024-11 SEI nº 64818440
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